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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Este vereador foi procurado pela Sra. Elisangela, usuária do transporte público municipal, que relatou ter passado por grandes dificuldades ao acompanhar um cadeirante na utilização dos ônibus adaptados do município, tendo enfrentado de forma recorrente uma série de situações desagradáveis, como consequência da tentativa de usar os elevadores para cadeirantes.

A reclamante afirma que, no dia 31 de agosto de 2023, ao acompanhar um cadeirante e tentar acessar o veículo adaptado por seu elevador na Rodoviária de Sumaré, dois motoristas presentes no local disseram que tal acesso estava indisponível, pois não possuíam a chave específica para abri-lo. Após tratar o assunto com o fiscal da empresa concessionária, obteve a confirmação da veracidade da informação dada pelos dois profissionais.

Tendo tal confirmação, decidiu esperar um próximo ônibus, na esperança de que conseguiria utilizar o transporte público juntamente com o cadeirante. Com a chegada do próximo veículo, sentiram-se confiantes de que acessariam seu interior, uma vez que o motorista deste demonstrou boa vontade em mover o elevador.

Entretanto, para sua decepção, o elevador emperrou. Como consequência, a pessoa cadeirante teve que ficar parada, aguardando as tentativas de solução, enquanto os outros usuários ficaram olhando com semblante de mau humor e dizendo coisas ofensivas, sugerindo que a culpa pelo transtorno fosse da pessoa com deficiência.

Este tipo de constrangimento pode e deve ser evitado, através do serviço contínuo de manutenção dos equipamentos e da constante capacitação dos colaboradores envolvidos diretamente no trabalho.

Sendo assim, tendo em vista a grande aflição vivida pelos populares, e seu anseio por respostas, apresento esta indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, Prefeito Municipal de Sumaré, que seja determinado aos setores competentes a intensificação da fiscalização dos serviços prestados pela empresa concessionária Viação Ouro Verde, em relação ao funcionamento dos elevadores para cadeirantes existentes nos ônibus adaptados.

Certo do empenho e dedicação do Poder Executivo para a oferta de um serviço público de qualidade a nossos munícipes, renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2023.


SILVIO C. COLTRO
VEREADOR
Partido Liberal – PL 
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